
INDICAÇÃO Nº    64

, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos junto ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo visando a implantação do Programa Escola de Beleza no município de Borebi.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma Escola de Beleza no município de Borebi é uma reivindicação antiga da população. O projeto, considerado de excelência, oferece qualificação profissional e capacitação de agentes multiplicadores desenvolvido pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo. Em parceria com as prefeituras, lideranças comunitárias e entidades sociais, oferece apoio técnico, financeiro e maquinário voltado à área da beleza.

Os cursos de manicure, pedicuro, depilação e designer de sobrancelha, maquiador e assistente de cabeleireiro, geralmente, têm duração de 80 horas, com carga horária diária de quatro horas e são destinados às pessoas com mais de 16 anos, não sendo necessária a escolaridade mínima.

Com isso, muitas pessoas que não estão inseridas no mercado de trabalho e precisam se qualificar, conseguem exercer as atividades oferecidas pelo programa de forma capacitada e podem, até mesmo, exercer uma profissão autônoma.

A implantação desse programa no município de Borebi será de grande importância para que um número significativo de munícipes possam se qualificar profissionalmente e, assim, gerar mais oportunidades de emprego à população local.

Diante disso, indico e conto com a imprescindível atenção do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de determinar ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo a realização de estudos técnicos visando à implantação do Programa Escola de Beleza no município de Borebi.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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